LEI Nº. 3011 DE 22 DE MARÇO DE 2013.

Autoriza a Concessão de Uso do Centro de Convivência, localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão Wallauer, para o Grupo dos Alcoólicos Anônimos (AA).

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI





Art. 1º - Fica autorizada a Concessão de Uso do Centro de Convivência, localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão Wallauer, pertencente ao patrimônio do Município, para o Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA de Salvador do Sul.



Parágrafo Único – A Concessão de Uso do bem público será gratuita.



Art. 2º - O Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA, de Salvador do Sul utilizará o imóvel, exclusivamente, para a realização de suas reuniões.



Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso com o Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA, de Salvador do Sul, visando estabelecer as obrigações entre as partes.



Parágrafo Único – O Termo de Concessão de Uso passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

TERMO DE CONCESSÃO DE USO

   
Termo de Concessão de uso que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, brasileira, solteira, CPF nº 459.170.940-04, RG nº 2037022981, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente por MUNICÍPIO e, de outro lado o Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA, de Salvador do Sul, neste ato representado pelo, Senhor BARTHOLOMEU ANTÔNIO MACHADO GEHRING, brasileiro, casado, CPF nº. 296639380-72, RG nº. 5020260153, residente e domiciliado em Salvador do Sul, adiante designado apenas por Grupo AA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Concessão de Uso das dependências do Centro de Convivência, localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão Walllauer, para a realização de reuniões do Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA, de Salvador do Sul.

Parágrafo Único – A utilização das dependências do Centro de Convivência, pelo Grupo AA, acontecerá todas às terças feiras, no horário compreendido das 19h 30min às 21h 30min, e aos sábados das 15 às 17 horas.

CLÁSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 
O presente Termo de Concessão de Uso vigorará pelo período de 01 (um) ano, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 05 (cinco) anos, caso não haja manifestação contrária de uma das partes.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO GRUPO AA:

O Grupo dos Alcoólicos Anônimos – AA de Salvador do Sul, compromete-se a:

- fazer a limpeza do local utilizado, após a utilização do mesmo, no sentido de manter em perfeitas condições de uso e nas mesmas condições em que recebeu;

- observar que seja devidamente fechado o ambiente, após a realização das reuniões, bem como que seja desligado os pontos de iluminação. 
- zelar e orientar os participantes das reuniões a zelarem pelo patrimônio público, devendo ressarcir ao erário os prejuízos porventura causados;

- constituir uma equipe de organização capacitada e habilitada a dirimir rapidamente quaisquer incidentes porventura ocorridos;

CLÁSULA QUINTA – DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas do presente Termo, as partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Montenegro, com renúncia expressa a qualquer outro.

E assim, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que surtam os efeitos jurídicos e legais.

               SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT


BARTHOLOMEU A. M. GEHRING                                                           

      
      Prefeita Municipal                           
      Grupo AA Salvador do Sul

Testemunhas:

        ________________________     

   ________________________
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